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 ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 211 / 2025 

NÚMERO  DO  PREGÃO: 25/2025 

NÚMERO  DO  PROCESSO: 55/2025  

PARTES:

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE FERVEDOURO,  com sede na na Av.  Maria
Amélia de Souza Pedrosa, nº 476, Bairro Centro, na cidade de Fervedouro/MG, CEP 36.815-000,
inscrita  no  CNPJ  Nº.  26.139.790/0001-84,  neste  ato  representado pelo  Prefeito  Municipal,  Dr.
CARLOS CORÍNDON DE ARAÚJO, brasileiro, médico, residente e domiciliado neste Município,
portador da C.I. nº M-3.195.964, expedida pela SSP/MG, CPF nº CPF 497.164.416-49, doravante
denominada CONTRATANTE.

 

CONTRATADA: 

HM Informatica LTDA, com sede na Rua José David Nasser, nº 25  Bairro Francisco Bernardino, na
cidade de Juiz de Fora, CEP 36081640  UF MG, inscrita no CNPJ/MF N. 34 240 500/0001-12, neste
ato representada pelo seu, senhor BRUNO FERREIRA, portador do CPF N.  10529974657 E-MAIL
INSTITUCIONAL: hminformatica.licitacao@gmail.com, doravante denominada CONTRATADA.

Pela presente Ata de Registro de Preços entre as partes acima qualificadas, é firmada e ajustada, a
contratação dos bens/serviços enunciados no Pregão Eletrônico nº 25/2025 , modo  disputa:
ABERTO,  participação: TODAS AS EMPRESAS,  Critério de julgamento: MENOR PREÇO, com 
autorização constante do  Processo Administrativo nº 55/2025 , mediante disposto  na  Lei nº
14.133/2021 e alterações posteriores, em coformidade com  as cláusulas que seguem:

 

1. DO OBJETO

1.1 - Constitui o objeto do presente instrumento o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE INFORMÁTICA PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA DE FERVEDOURO , conforme
quantidades e especificações indicados na CLÁUSULA TERCEIRA deste instrumento e no Pregão
Eletrônico nº 25/2025 .  

1.2 - A prestação dos serviços/entrega de objeto, deve ocorrer em estrita conformidade com o Anexo
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DO OBJETO do edital e demais anexos que fazem parte integrante deste instrumento, independente
de transcrição.

PARÁGRAFO ÚNICO: Toda e qualquer alteração nos serviços ora contratados somente poderá ser
efetivada mediante prévia e expressa autorização por escrito do Município de Fervedouro/MG.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade de cada item, fornecedor e as
demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:

HM Informatica LTDA 

Lote 4
20867 HD 3,5 Desktop HD 500GB 7200RPM 64MB Cache 6Gb/s

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

20867 HD 3,5 Desktop HD 500GB 7200RPM 64MB Cache 6Gb/s 4,00
UN R$ 79,99 R$ 319,96

Marca: Fabricante: Modelo:

Total Lote 4 x1 R$ 319,96

Lote 6
31530 Roteador Wireless AC 750Mbps, Dual Band com 3 Antenas

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

31530 Roteador Wireless AC 750Mbps, Dual Band com 3 Antenas 4,00
UN R$ 149,99 R$ 599,96

Marca: Fabricante: Modelo:

Total Lote 6 x1 R$ 599,96

Lote 11
BATERIA 12V 7A

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

BATERIA 12V 7A 15,00
UN R$ 84,99 R$ 1.274,85

Marca: Fabricante: Modelo:
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Total Lote 11 x1 R$ 1.274,85

Lote 23
Cooler (socket 1151"

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Cooler (socket 1151" 5,00
UN R$ 18,99 R$ 94,95

Marca: Fabricante: Modelo:

Total Lote 23 x1 R$ 94,95

Lote 44
ROTEADOR WIRELESS 1200MBPS. ANTENAS: 4ANTENAS OMINIDIRECIONAIS FIXAS DE 5DBI.SEGURANÇA SEM FIO: WPA-
PSK/WPA2- PSK.INTERFACES: 4 PORTAS LAN 10/100MBPS 1 PORTAWAN 10/100MBPS IEEE 802.11 AC/N/G/B/A WIRELESSLAN.
PADRÕES: IEEE 802.11 AC/N/G/B/A IEEE802.3u.CLASSIFICAÇÃO: 5GHz ATÉ 867MBPS 2.4GHz ATÉ300MBPS. FREQUÊNCIA:
BANDA DUPLA SIMULTÂNEADE 2,4GHz E 5GHz

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

ROTEADOR WIRELESS 1200MBPS. ANTENAS: 4ANTENAS
OMINIDIRECIONAIS FIXAS DE 5DBI.SEGURANÇA SEM FIO: WPA-
PSK/WPA2- PSK.INTERFACES: 4 PORTAS LAN 10/100MBPS 1
PORTAWAN 10/100MBPS IEEE 802.11 AC/N/G/B/A WIRELESSLAN.
PADRÕES: IEEE 802.11 AC/N/G/B/A IEEE802.3u.CLASSIFICAÇÃO:
5GHz ATÉ 867MBPS 2.4GHz ATÉ300MBPS. FREQUÊNCIA: BANDA
DUPLA SIMULTÂNEADE 2,4GHz E 5GHz

15,00
UN R$ 174,99 R$ 2.624,85

Marca: Fabricante: Modelo:

Total Lote 44 x1 R$ 2.624,85

Lote 47
Switch Gigabit de Mesa 5 Portas 10/100/1000Mbps. Padrões e Protocolos: IEEE 802.3i/802.3u/ 802.3ab/802.3x. Interface: 5×
10/100/1000Mbps, Auto Negociação / Auto MDI / MDIX. Quantidade de Ventoinhas: Sem ventoinha. Fonte de Alimentação Externa:
Fonte de Energia Externa (Saída: 5VDC/0.6A). Consumo máximo de energia: 3.7W. Dissipação de calor máxima: 12.617 BTU/h.
Marca sugerida similar ou superior a TP-Link

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Switch Gigabit de Mesa 5 Portas 10/100/1000Mbps. Padrões e
Protocolos: IEEE 802.3i/802.3u/ 802.3ab/802.3x. Interface: 5×
10/100/1000Mbps, Auto Negociação / Auto MDI / MDIX. Quantidade de
Ventoinhas: Sem ventoinha. Fonte de Alimentação Externa: Fonte de
Energia Externa (Saída: 5VDC/0.6A). Consumo máximo de energia:
3.7W. Dissipação de calor máxima: 12.617 BTU/h. Marca sugerida
similar ou superior a TP-Link

10,00
UN R$ 74,99 R$ 749,90

Marca: Fabricante: Modelo:

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  C
A

R
LO

S
 C

O
R

IN
D

O
N

 D
E

 A
R

A
U

JO
 e

 B
R

U
N

O
 D

O
 C

A
R

M
O

 F
E

R
R

E
IR

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//l

ic
ita

rd
ig

ita
l.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/A

33
8-

C
9C

0-
74

B
D

-4
B

95
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 A
33

8-
C

9C
0-

74
B

D
-4

B
95



Av. Maria Amélia de Souza Pedrosa, 476 – Centro – CEP 36.815-000 – Fervedouro / MG
Tel. (32) 3742-1167 - e-mail: compraselicitacoes@fervedouro.mg.gov.br

Total Lote 47 x1 R$ 749,90

Lote 48
TABLET, TELA: SUPERIOR A 10 POLEGADAS, MEMÓRIA RAM: MINIMO 4GB, ARMAZENAMENTO INTERNO: SUPERIOR A 32GB,
ARMAZENAMENTO EXTERNO: SEM ARMAZENAMENTO EXTERNO GB, PROCESSADOR: OCTA COFRE OU SUPERIOR. CÂMERA
FRONTAL: SUPERIOR A 8 MPX, CÂMERA TRASEIRA: SUPERIOR A 13 MPX, CONECTIVIDADE: WI-FI/5G/BLEUTOOTH, SISTEMA
OPERACIONAL: ANDROID

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

TABLET, TELA: SUPERIOR A 10 POLEGADAS, MEMÓRIA RAM:
MINIMO 4GB, ARMAZENAMENTO INTERNO: SUPERIOR A 32GB,
ARMAZENAMENTO EXTERNO: SEM ARMAZENAMENTO EXTERNO
GB, PROCESSADOR: OCTA COFRE OU SUPERIOR. CÂMERA
FRONTAL: SUPERIOR A 8 MPX, CÂMERA TRASEIRA: SUPERIOR A 13
MPX, CONECTIVIDADE: WI-FI/5G/BLEUTOOTH, SISTEMA
OPERACIONAL: ANDROID

5,00
UN R$ 668,99 R$ 3.344,95

Marca: Fabricante: Modelo:

Total Lote 48 x1 R$ 3.344,95

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta na Ata de
Disputa do processo.

2.3 - No preço contratado estão incluídos todas e quaisquer despesas diretas ou indiretas que
venham a incidir sobre os mesmos, bem como o custo de transporte, materiais, instalação, perdas,
mão de obra, equipamento, encargos tributários, trabalhistas e previdenciários, além dos
necessários e indispensáveis à completa execução dos serviços.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR  

3.1. 4. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Fervedouro.  

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro
de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e
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4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo
à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
vigência da ata.

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata
de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante,
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item 4.1.  

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que
aderirem à ata de registro de preços.

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata
de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no
item 4.7.

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual,
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita
ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa
ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados
no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.
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Vedação a acréscimo de quantitativos

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com o fornecedor registrado na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da
ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para
formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada
a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto
no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.
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5.5. O registro a que se refere o item

5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de
atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 8.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, , será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital
de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de
2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o
item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo
primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização
nos termos do edital, poderá:
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5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os
preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;  

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução
do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.
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7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos
do item 8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado,
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº
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14.133, de 2021.

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável; 8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na
hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

8.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da
ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

8.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:  

8.4.1. Por razão de interesse público;

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto
nº 11.462, de 2023.  

9. DAS PENALIDADES

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
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estabelecidas no edital.

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a
ata.  

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto
nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º,
inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.  

10 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1 - As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do Município de Fervedouro, para o exercício atual, na classificação
abaixo:  

2.01.01.04.062.001.2.0001-339030-1500 2.02.02.04.122.019.2.0007-339030-1500
2.02.02.04.122.019.2.0010-339030-1500 2.02.01.08.243.023.2.0101-339030-1500
2.03.01.04.122.019.2.0011-339030-1500 2.03.02.04.122.019.2.0013-339030-1500
2.03.03.04.122.019.2.0014-339030-1500 2.03.05.04.122.001.2.0017-339030-1500
2.03.05.04.122.001.2.0018-339030-1500 2.03.05.06.181.001.2.0022-339030-1500
2.03.05.06.181.001.2.0023-339030-1500 2.03.05.04.122.001.2.0019-339030-1500
2.04.01.04.122.009.2.0026-339030-1500 2.04.01.04.129.009.2.0027-339030-1500
2.04.02.04.129.009.2.0028.339030-1500 2.04.03.04.125.009.2.0030-339030-1500
2.05.00.10.301.015.2.0034-339030-1600 2.05.00.10.301.015.2.0034-339030-1602
2.05.01.10.122.015.2.0032-339030-1500 2.05.00.10.301.015.2.0035-339030-1600
2.05.00.10.301.015.2.0035-339030-1602 2.05.00.10.301.015.2.0036-339030-1600
2.05.00.10.301.015.2.0036-339030-1602 2.05.00.10.301.015.2.0037-339030-1600
2.05.00.10.301.015.2.0037-339030-1602 2.05.00.10.301.015.2.0037-339030-1631
2.05.00.10.301.015.2.0037-339032-1600 2.05.00.10.301.015.2.0037-339032-1602
2.05.00.10.301.015.2.0038-339030-1500 2.05.00.10.301.015.2.0038-339032-1500
2.05.00.10.301.015.2.0038-339032-1600 2.05.00.10.301.015.2.0038-339032-1602
2.05.00.10.301.015.2.0134-339030-1600 2.05.01.10.301.015.2.0157-339030-1659
2.05.01.10.122.142.2.0142-339030-1500 2.05.01.10.302.015.2.0042-339030-1500
2.05.01.10.302.015.2.0042-339032-1500 2.05.01.10.302.015.2.0043-339030-1500
2.05.01.10.302.015.2.0043-339030-1600 2.05.01.10.302.015.2.0043-339030-1602
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2.05.01.10.302.015.2.0044-339030-1500 2.05.01.10.302.015.2.0044-339030-1631
2.05.00.10.304.017.2.0045-339030-1600 2.05.00.10.304.017.2.0045-339030-1602
2.05.00.10.305.018.2.0046-339030-1600 2.05.00.10.301.015.2.0047-339030-1500
2.05.00.10.301.015.2.0047-339030-1600 2.05.00.10.301.015.2.0047-339030-1602
2.05.00.10.301.015.2.0142-339030-1500 2.06.01.08.122.019.2.0048-339030-1500
2.06.01.08.122.463.2.0138-339030-1500 2.07.01.12.122.005.2.0052-339030-1500
2.07.01.12.122.005.2.0052-339030-1569 2.07.01.12.361.005.2.0053-339030-1500
2.07.01.12.361.005.2.0053-339030-1553 2.07.01.12.361.005.2.0053-339030-1550
2.07.01.12.364.030.2.0049-339030-1500 2.07.01.12.361.005.2.0054-339030-1500
2.07.01.12.361.005.2.0054-339030-1550 2.07.01.12.361.005.2.0054-339030-1569
2.07.01.12.365.008.2.0055-339030-1500 2.07.01.12.365.008.2.0055-339030-1551 

2.07.01.12.366.005.2.0056-339030-1500 2.07.02.12.361.005.2.0057-339030-1540
2.07.02.12.361.005.2.0058-339030-1540 2.07.02.12.365.008.2.0059.339030-1540
2.07.04.12.306.006.2.0063-339030-1550 2.07.05.12.361.005.2.0065-339030-1500
2.07.05.12.361.005.2.0065-339030-1550 2.07.05.12.361.005.2.0066-339030-1500
2.07.05.12.361.005.2.0066-339030-1551 2.07.05.12.361.005.2.0066-339030-1569
2.07.05.12.361.005.2.0066-339030-1576 2.07.05.12.361.005.2.0066-339030-1553
2.07.05.12.361.005.2.0066-339030-1550 2.07.05.12.361.005.2.0066-339030-1570
2.08.01.04.122.011.2.0069-339030-1500 2.08.01.15.452.011.2.0070-339030-1500
2.08.01.15.452.014.2.0072-339030-1500 2.08.01.18.541.003.2.0076-339030-1500
2.08.05.26.782.010.2.0081-339030-1500 2.08.05.26.782.010.2.0081-339030-1750
2.09.01.20.122.002.2.0082-339030-1500 2.09.01.20.605.002.2.0084-339030-1500
2.09.02.20.602.002.2.0088-339030-1500 2.09.02.20.604.002.2.0089-339030-1500
2.10.03.13.392.004.2.0097-339030-1500 2.10.01.13.695.458.2.0126-339030-1500
2.10.02.27.812.007.2.0093-339030-1500 2.10.02.27.812.007.2.0094-339030-1500
2.10.03.13.391.028.2.0095-339030-1500 2.11.00.04.125.020.2.0098-339030-1500
2.12.00.08.122.023.2.0136-339030-1500 2.12.00.08.122.023.2.0136-339030-1660
2.12.00.08.241.023.2.0100-339030-1660 2.12.00.08.243.151.2.0151-339030-1660
2.12.00.08.243.023.2.0102-339030-1660 2.12.00.08.243.023.2.0102-339032-1500
2.12.00.08.243.023.2.0102-339032-1660 2.12.00.08.244.023.2.0103-339030-1500
2.12.00.08.244.023.2.0103-339030-1660 2.12.00.08.243.023.2.0103-339032-1660
2.12.00.08.243.023.2.0103-339032-1660 2.12.00.08.244.023.2.0104-339030-1660
2.12.00.08.243.023.2.0104-339032-1500 2.12.00.08.243.023.2.0104-339032-1660
2.12.00.08.244.023.2.0105-339030-1660 2.12.00.08.244.023.2.0122-339030-1660
2.12.00.14.422.150.1.0150-339030-1500 2.13.00.20.605.002.2.0108-339030-1500
2.13.00.20.601.002.2.0107-339030-1500 2.13.00.20.606.002.2.0109-339030-1500
2.14.00.08.243.023.2.0112-339030-1500 2.14.00.08.243.023.2.0153-339030-1500
2.15.00.18.541.003.2.0091-339030-1500 2.15.00.18.541.003.2.0092-339030-1500
2.15.00.18.541.003.2.0127-339030-1500 2.16.00.26.782.010.2.0079-339030-1500
2.16.00.04.122.001.2.0135-339030-1500 2.03.03.04.122.019.1.0003-449052-1500
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2.03.01.04.122.019.2.0011-449052-1500 2.03.03.04.122.019.2.0014-449052-1500
2.04.01.04.123.009.2.0029-449052-1500 2.04.03.04.125.009.1.0121-449052-1500
2.04.03.04.125.009.2.0030-449052-1500 2.05.00.10.301.015.2.0157-449052-1659
2.05.00.10.304.017.1.0042-449052-1600 2.05.00.10.304.017.1.0042-449052-1602
2.05.00.10.305.018.2.0046-449052-1600 2.05.00.10.305.018.2.0046-449052-1602
2.05.01.10.301.015.1.0006-449052-1500 2.05.01.10.301.015.1.0006-449052-1631
2.05.01.10.301.015.1.0006-449052-1600 2.05.01.10.301.015.1.0006-449052-1602
2.05.01.10.301.015.1.0006-449052-1755 2.05.02.10.301.015.1.0007-449052-1500
2.05.02.10.301.015.1.0007-449052-1631 2.05.02.10.301.015.1.0007-449052-1600
2.05.02.10.301.015.1.0007-449052-1756 2.05.01.10.302.015.2.0042-449052-1500
2.06.01.08.122.019.2.0048-449052-1500 2.07.01.12.122.005.2.0052-449052-1500
2.07.01.12.361.005.2.0054-449052-1500 2.07.01.12.361.005.2.0054-449052-1570
2.07.01.12.361.005.2.0054-449052-1755 2.07.01.12.365.008.2.0055-449052-1500
2.07.01.12.365.008.2.0055-449052-1569 2.07.01.12.366.005.2.0056-449052-1500
2.07.02.12.361.005.2.0057-449052-1540 2.07.02.12.365.008.2.0059-449052-1540
2.07.05.12.361.005.2.0065-449052-1500 2.07.05.12.367.025.2.0067-339030-1500
2.08.01.15.452.011.2.0070-449052-1500 2.09.01.20.122.002.2.0082-449052-1500
2.10.03.13.391.028.2.0095-449052-1500 2.11.00.04.125.020.2.0098-449052-1500
2.12.00.08.244.023.2.0103-449052-1500 2.12.00.08.244.023.2.0122-449052-1660
2.14.00.08.243.023.2.0114-449052-1660 2.15.00.18.541.003.2.0091-449052-1500
 2.18.01.27.812.0007.2.0169-339030-1500 2.18.01.27.812.0007.2.0169-449052-1500 

10.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes, quando se tratar de serviços e
fornecimento contínuos será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação
dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.  

11 - CONDIÇÕES GERAIS

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.

11.2 - Fica eleito o foro da cidade de Carangola/MG para dirimir as questões decorrentes deste
instrumento ou de sua execução, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que
seja.

11.3 - Por estarem justos e contratados, as partes contratantes, assinam o presente instrumento
contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza seus jurídicos efeitos.  

 

Fervedouro, 28  de julho, de 2025 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERVEDOURO 

Carlos Corindon de Araújo - CPF nº 49716441649 

CONTRATANTE

 

HM Informatica LTDA 

BRUNO FERREIRA  - CPF nº 10529974657  

CONTRATADA

 

TESTEMUNHAS:

_______________________________________

NOME:

CPF:

 

_______________________________________

NOME:

CPF: 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: A338-C9C0-74BD-4B95

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CARLOS CORINDON DE ARAUJO (CPF 497.XXX.XXX-49) em 28/07/2025 10:00:45 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

HMINFORMATICA LTDA (CNPJ 34.240.500/0001-12)  VIA PORTADOR BRUNO DO CARMO

FERREIRA (CPF 105.XXX.XXX-57) em 28/07/2025 10:02:30 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: AC SyngularID Multipla  <<  AC SyngularID  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://licitardigital.1doc.com.br/verificacao/A338-C9C0-74BD-4B95
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